Mensagem nº 007 /2008


Cordeirópolis, 7 de março de 2008.


Excelentíssimo Senhor Presidente 


Serve-se o Executivo Municipal do presente, a fim de, com permissa vênia, fazer chegar às mãos de Vossa Excelência, e extensivamente a todos os insignes legisladores que brilhantemente compõem esse singularíssimo Poder Legislativo do município de Cordeirópolis, o incluso Projeto de Lei, que da nova redação ao artigo 2º, da Lei 2477, de 22 de fevereiro de 2008.


Por tudo o exposto acima, tais em síntese as razões determinantes de nossa iniciativa, esperando ter correspondido à expectativa com relação à propositura em epígrafe, também, através, das explanações e abordagens providenciadas, e devido  a matéria revestir-se, de elevado interesse do funcionalismo municipal, rogamos dessa Colenda Edilidade, que o projeto em tela, seja lido, discutido e, finalmente, aprovado.


Solicitamos com a devida vênia requerer tempestivamente, que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.


Sendo só o que nos apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.


Atenciosamente,

Cordeirópolis, 7 de março de 2008.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Exmo Senhor

JOSUE NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Projeto de Lei nº. 18/2008.


Da nova redação ao artigo 2º, da Lei Municipal nº 2477,  de  22  de  fevereiro  de 2008, conforme  especifica.

Art. 1º - O artigo 2º, da Lei Municipal nº 2477, de 22 de fevereiro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
em seus efeitos legais a contar de 1º de janeiro de 2008.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos   de 

 de 2008, 60 da Emancipação Político Administrativa do Município.

JUSTIFICATIVA


Senhor Presidente


Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei, que da nova redação ao artigo 2º, da Lei 2477, de 22 de fevereiro de 2008, conforme especifica.

Senhor Presidente, Senhores Vereadores o projeto tem como objetivo regularizar o artigo 2º da Lei supra citada, e por conseguinte, beneficiar os servidores já no proximo pagamento da cesta básica, e cumpre-nos informar que esses valores já foram constados na Estimativa de Impatcto Financeiro enviado com o projeto de lei original. 

Para um assunto de tão grande monta, oportuno, necessário e saneador, nada melhor e mais indicado para sua concernete analise de que uma Casa Legislativa, onde se aflora a seriedade, o cuidado, à preocupação no trato da "res pública".

Assim, pois, pela simples leitura do texto maiores comentários são dispensados, pois a materia foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importante e singular assunto.

Enunciados, assim, os motivos determinantes de nossa iniciativa, que se reveste de inegável interesse dos servidores municipais, solicito que a sua apreciação se de em regime de urgência, nos termos do artigo 53 seus parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Esperando ter correspondido as expectativas, augurando-lhe Exmo Senhor Presidente, bem como aos demais pares desta Casa Legislativa, aproveito a oportunidade para incrustar ao ensejo meus sinceros protestos de consideração e distinto apreço.

Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Exmo Senhor

JOSUÉ NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

